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Autoria dos vereadores Marcelo Galante Lopes da Cunha, Rubens Antonio 

Scapin, Carlos André Casalli (Prof. Carlão Casalli), Murilo Antonialli Giordan, 

Fabiana Sandoval, Marcus Vinícius Parente Querido Azevedo e Marco 

Aurélio da Silva 

 

LEI no. 3.770 de 27 de agosto de 2021. 
 

 
DENOMINA RUAS DO CONJUNTO HABITACIONAL 

ANTÔNIO GERALDO ROMANO EM CASA BRANCA - SP. 

 

A Câmara Municipal de Casa Branca aprova e o Prefeito 

Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Ficam assim denominadas as listadas ruas do 

Conjunto Habitacional Antônio Geraldo Romano: 

 

Rua 1 - Cláudio Batista Teixeira; 

 

Rua 2 - Ari Aparecido Gomes; 

 

Rua 3 - Fernando Antônio de Siqueira - “Diácono    

Fernando”; 

 

Rua 4 - Sebastião Florêncio - “Compadre Toti”; 

 

Rua 5 - João Batista da Silva; 

 

Rua 6 - Maria José Galante Lopes da Cunha: 

 

Rua 7 - Izaias Lalier; 

 

Rua 8 - Luiz César da Cruz Palhavam; 

 

Rua 9 - José Alves Moreira - “Zé Moreira”. 

 

Art. 2°. A Prefeitura Municipal providenciará o devido 

emplacamento das vias e comunicará os órgãos interessados.  
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Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

          Prefeitura Municipal de Casa Branca, 27 de agosto de 2021. 

 

 

             MARCO CÉSAR DE PAIVA AGA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
Afixada na Sede da Prefeitura Municipal e arquivada nesta Secretaria 

 

 

MARIA JOSÉ PORFÍRIO MARSON 

SECRETÁRIA GERAL 


